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ACIA – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ARIQUEMES

SPC – SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

AVENIDA JK, 1769, SETOR INSTITUCIONAL

FONE: (069) 3535-2866 

www.aciaariquemes.com.br

CONTRATO PRESTAÇÃO SERVIÇOS - Produto Serasa

	CONTRATANTE: 

	ENDEREÇO: 

	CIDADE/ESTADO: 

	CNPJ: 

	NOME FANTASIA: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
RG:                                                                   CPF: 

	TELEFONE PARA CONTATO:


	CONTRATADA: ASSOCIAÇAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ARIQUEMES

	ENDEREÇO: AV. JK, 1769, SETOR INSTITUCIONAL

	CIDADE/ESTADO: ARIQUEMES – RONDONIA

	C.N.P.J: 04.803.706/0001-42

	INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

	FONE: (69) 3535-2866 / 3536-0018

	E-MAIL: spcacia@gmail.com

	SITE: www.aciaariquemes.com.br

	PRESIDENTE: JONAS PERUTTI.


Resolvem firmar a presente parceria que se regerá mediante as seguintes cláusulas e condições:

I DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Associação Comercial e Industrial de Ariquemes - ACIA – doravante denominada simplesmente CONTRATADA - colocará à disposição dos Associados desta unidade – doravante denominados simplesmente CONTRATANTE - mediante assinatura deste termo, os serviços de CONSULTA de informação dos SERVIÇOS PRÓ-REDE, decorrente do convênio firmado entre SERASA e FACER.

Parágrafo Único: A CONTRATADA não disponibilizará  nesta unidade, o  serviço de inclusão e exclusão de registros no referido Banco de Dados. Este serviço é oferecido com exclusividade pela própria SERASA, e poderá ser adquirido pela CONTRATANTE diretamente com o referido Banco de Dados, mediante assinatura de contrato próprio entre as partes (Contratante e Serasa), denominado CONVEM DEVEDORES.

CLÁUSULA SEGUNDA - Entende-se como SERVIÇOS PRO-REDE aqueles ofertados pela SERASA através de contrato firmado por esta Associação com a FACER – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS DO ESTADO DE RONDÔNIA, cujas cláusulas contratuais de limitações e responsabilidades contidos no contrato entre as entidades, deverão ser obedecidas e praticadas pelas partes que assinam esse instrumento, nos seguintes termos:

II DO PREÇO

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelos serviços SERASA de informação disponibilizados pela CONTRATADA, o CONTRATANTE pagará a ela, mensalmente, o valor correspondente ao número de consultas e/ou hospedagens efetivadas no mês, segundo as respectivas Tabelas de Preços fornecida pela CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - Mensalmente a CONTRATADA apresentará relatório contendo o valor correspondente das consultas realizadas pelo CONTRATANTE, cujo pagamento deverá ser efetuado através de fatura, correspondente ao valor da mensalidade da Associação mais o valor das consultas e/ou registros junto à Serasa, realizadas, até a data de vencimento.

Parágrafo segundo: As partes convencionam que, no caso de não pagamento até a data do vencimento, o valor da fatura sofrerá acréscimo de 2% {dois por cento}, a titulo de multas por atraso, e juros de mora, calculadas desde a data do inadimplemento até o efetivo.
Parágrafo terceiro: Se atraso no pagamento do boleto for superior a 15{quinze} dias, a ACIA poderá a seu exclusivo critério suspender a presente prestação de serviços até a sua regularização.

Parágrafo quarto: A falta de pagamento implica inclusão do CONTRATANTE no banco de dados, a ser incluso pela própria SERASA, que estará disponível no momento da respectiva consulta para as empresas clientes da Serasa que possuírem acesso à referida base de dados.

Parágrafo quinto: O atraso no pagamento das mensalidades e serviços prestado superior a 90 dias, implicará no imediato cancelamento do presente contrato e os registros efetuados serão cancelados;

Parágrafo sexto: - Os preços estabelecidos neste contrato serão reajustados anualmente, obedecendo ao parâmetro de reajuste praticado entre a FACER E SERASA. Qualquer alteração sobre essa regra de reajustes, será adotada, para efeito do presente contrato, a periodicidade mínima legalmente permitida.

Parágrafo sétimo: Quaisquer tributos criados/alterados durante a vigência deste contrato implicarão a proporcional revisão dos preços, para mais ou para menos, conforme o caso.

III DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA - Este contrato é celebrado por prazo indeterminado, a contar de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, desde que comunicado por escrito da intenção, com antecedência de mínima de 15(quinze dias); salvo na ocorrência do disposto na Cláusula Vigésima, que desobriga a CONTRATADA de prévio aviso, podendo rescindir o contrato imediatamente.

Parágrafo primeiro – O CLIENTE PRO-REDE deverá estar com todas as taxas e mensalidades a que fica sujeito este contrato, quitado; ao solicitar a rescisão deste.

Parágrafo segundo – Os CONTRATANTES que deixarem de ser Associados desta CONTRATADA ACIA ou CLIENTE PRO-REDE, terão seus registros imediatamente cancelados.

IV - DOS REQUISITOS COMERCIAIS

CLÁUSULA QUINTA - As Partes convencionam denominar CLIENTES PRO-REDE os Usuários desta Associação que contratem SERVIÇOS PRO-REDE.

CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA coloca à disposição para CONSULTA, exclusivamente, as anotações de pendências financeiras cujo cadastrado tenha sido previamente comunicado por escrito, contendo TODOS os dados do devedor, na forma solicitada pelo sistema de Registro. Essa providência será imprescindível, em cumprimento ao disposto no art. 43, parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SÉTIMA: A CONTRATANTE se compromete a fornecer seus dados, como razão social, CNPJ, nome de fantasia, endereço e seu representante legal, com seus dados pessoais, a fim de proceder seu cadastro junto ao SERASA.

CLÁUSULA OITAVA – Somente será admitido um cadastro por CNPJ e nome de fantasia. Caso o Representante Legal da CONTRATANTE possua outros estabelecimentos com CNPJs diferentes, este não poderá usar este cadastro para incluir cliente daquelas no sistema do SERASA, com os dados desta, sob pena de responsabilidade civil e perante a Contratada, em caso de demandada judicialmente. No caso, deverá contratar os serviços para cada estabelecimento com CNPJ diverso. 

V - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA -  A CONTRATANTE se  responsabiliza  pela integridade das informações que fornecer à SERASA,  conforme recebida de seus clientes ao fazer cadastros daqueles em seu crediário, de forma que é imprescindível os cuidados nas anotações dos dados daquele, tais como: nome completo do devedor, da mãe, endereço completo, número correto do CPF,  valor da dívida,  etc, isentando de responsabilidade a CONTRATADA ACIA, por erros ou informações falsas que repassar ou inserir no sistema daquele órgão.

Parágrafo único – Essa responsabilidade se estende, inclusive, em casos de ações judiciais em que a SERASA ou a CONTRATADA, em ação regressiva, for demandada em razão de registro indevido ou de informações incorretas do devedor/consumidor fornecidas pelo CLIENTE PRO-REDE, ora CONTRATANTE, que impossibilite o envio da notificação, para cumprimento do artigo 43, § 2º da Lei do Consumidor. 
CLÁUSULA DÉCIMA – O serviço de registro de inclusão/exclusão no SERASA a que se refere este artigo, conforme mencionado no Parágrafo Único da Cláusula Primeira, será adquirido via CONTRATO próprio entre a CONTRATANTE e SERASA, e será realizado via internet, com acesso da CONTRATANTE, mediante códigos e senhas fornecidos pela SERASA, devendo a CONTRATANTE seguir e acatar as orientações e cláusulas estabelecidas naquele contrato.

VI – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A CONTRATADA, em razão do convênio firmado entre FACER e SERASA, bem como o firmado entre esta ACIA e FACER, fica responsável pelo recebimento e repasse dos valores arrecadados com as consultas, bem como dos valores dos demais serviços que a CONTRATANTE fizer com a SERASA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A CONTRATADA se compromete a manter o contrato junto à FACER em relação ao Convênio SERVIÇOS PRO-REDE, de forma a possibilitar que seus associados mantenham o acesso às consultas e possam usufruir os demais serviços que a SERASA disponibiliza aos associados desta; salvo se, por inoperância do sistema ou por eventuais prejuízos que aquele Banco de Dados venha a causar a esta ACIA, for necessário o a rescisão do contrato.

VII - DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – É vedado ao CONTRATANTE CLIENTE PRO-REDE, sob pena de responsabilidade civil e criminal, bem como sua expulsão do quadro de associado. 

a) divulgar a terceiros, em nenhuma hipótese e sob qualquer forma, as informações obtidas pelo presente contrato, ficando obrigada a manter sigilo quanto à existência e ao conteúdo das informações acessadas, inclusive após a rescisão ou resilição do presente contrato;

b) armazenar as informações obtidas por meio do presente contrato;

c) permitir que pessoas não credenciadas operem o sistema relativo à obtenção e à utilização de informações do banco de dados da Serasa;

d) Imprimir e repassar a terceiros as certidões constando nome do consumidor no SERASA, cujo serviço é exclusivo da ACIA e  deverá ser requerido pelo próprio interessado,  na sede da CONTRATADA. 

e) utilizar os serviços de informação prestados pela Serasa para obter informações de pessoas naturais ou jurídicas com outra finalidade que não a de prover os SERVIÇOS PRO-REDE os quais se destinarão exclusivamente à análise de crédito e à realização de negócios;

f) estabelecer convênio de repasse das informações obtidas na execução do presente contrato com empresas que se dedicarem à manutenção de dados cadastrais, entidades de proteção ao crédito ou aqueles que prestem serviços de informações, de cobranças ou assemelhados;

g) utilizar as informações obtidas com a execução do presente instrumento para constranger ou coagir, de qualquer maneira que sejam pessoas jurídicas ou físicas;

h) comercializar isoladamente as informações da base de dados do CCF (Cadastro de Cheques sem Fundos), mantido pelo Banco do Brasil.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de violação do disposto nesta cláusula, a Serasa poderá suspender o acesso do CLIENTE PRO REDE ao SERVIÇO PRO-REDE ou rescindir, com efeito imediato, o presente contrato, sem prejuízo do ressarcimento, à CONTRATADA e à SERASA, de eventuais perdas e danos e/ou lucros cessantes que vierem a ser apurados, inclusive em relação a prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O CLIENTE PRO-REDE deverá ter cautela ao negar crédito ao consumidor que estiver com seu nome no SERASA, a fim de evitar constrangimentos perante terceiros. 

VIII - DO ACESSO ÀS BASES DE DADOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Por exigência do contrato com a SERASA, através desta CONTRATADA ACIA, os CLIENTES PRO-REDE, ficam cientes que a senha é de uso pessoal, intransferível e de conhecimento exclusivo do usuário; bem como da responsabilidade que advém de seu uso indevido.

.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - A SERASA reserva-se o direito de cancelar as “Contas-Logon” que não tenham registrado atividade de consulta por período superior a 06 (seis) meses, contado da última utilização.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O CLIENTE PRO-REDE deverá verificar periodicamente seus relatórios, a fim de observar se os nomes ali constantes ainda são devedores, para evitar a permanência indevida do nome consumidor no SERASA.

IX – DAS PROIBIÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Em caso da CONTRATANTE realizar contrato junto à SERASA para realização de registros naquele órgão, deverá observar as seguintes normas gerais de proibições, ainda que não escrita naquele contrato:

a) Inclusão no Banco de Dados de menores de 18 anos;

b) Do devedor principal, quando um terceiro tenha comprado em sua ficha sem sua autorização; (deve-se evitar esse tipo de transação, a menos que o próprio dono da ficha assine as duplicatas);

c) Dos  cônjuges do  devedor principal, fiador ou avalista. 

Parágrafo único: A permissão de registro é somente para o devedor que tiver ficha junto ao crediário do CLIENTE PRO-REDE, cujo título tenha sido assinado por ele.   

X - DA RESCISÃO

CLÁUSULA NONA - Este contrato será considerado rescindido de pleno direito e independentemente de qualquer notificação, judicial ou extrajudicial, em caso de insolvência, falência, recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer das partes, ou, ainda, nas hipóteses que seguem, sem prejuízo da apuração das perdas e danos eventualmente incorridos:

a) Descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações aqui assumidas e mutuamente acordadas; salvo àquelas que exigem o aviso prévio de 15 (quinze) dias;

b) Ato ou fato, inclusive disposição legal ou normativa superveniente, que impossibilite a plena execução das obrigações do presente instrumento;

 
 Fica eleito o foro da Comarca de Ariquemes/RO, para dirimir qualquer dúvida oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma. 

Ariquemes, 10 de Junho de 2011.

____________________________

JONAS PERUTTI
Presidente - ACIA

______________________________________________

........................................
Proprietário/Responsável (a) Empresa

